
 

 

 

 

 

Cópia de parte da ata da reunião ordinária da Câmara 

Municipal, realizada aos dezanove dias do mês de 

janeiro do ano de dois mil e dezoito  

 

 

3.3.1.8 Alteração à 1.ª revisão do Plano Diretor Municipal de Miranda do Corvo. 

Relativamente a este assunto, foi apresentada informação do Gabinete de 

Planeamento Urbanístico, com o registo n.º 542, datada de 9 de janeiro de 2018, com base 

na qual a Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a abertura do procedimento de 

alteração do PDM de Miranda do Corvo.  

Deliberou ainda, fixar um prazo de 15 dias para participação preventiva, de forma a 

permitir a formulação de sugestões e a apresentação de informações no âmbito do 

procedimento de alteração, bem como dispensar o acompanhamento do procedimento de 

alteração, nos termos do n.º 2 do artigo 119.º do RJIGT. 

Mais deliberou, por unanimidade, dispensar o procedimento de alteração de avaliação 

ambiental, nos termos previstos no n.º 1 e 2 do artigo 78.º do RJIGT, visto que a mesma não 

será suscetível de ter efeitos significativos no ambiente. 

  

 

Esta deliberação foi aprovada em minuta para efeitos imediatos. 

 

Câmara Municipal de Miranda do Corvo, 24 de janeiro de 2018 

 

A Chefe de Divisão Administrativa e Financeira 

 

 

 

 

 

(Marilene Rodrigues) 
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